
LEI Nº 8247  /2025  

INSTITUI  O  PROGRAMA  RECOMEÇO  RESPEITÁVEL, 

PARA  INSERÇÃO  DE  MULHERES  EM  SITUAÇÃO  DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MERCADO DE TRABALHO 

NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  Vice - Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA a seguinte Lei: 

Art.  1º Institui-se,  no  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  o 
Programa RECOMEÇO RESPEITÁVEL, destinado a oferecer novas oportunidades às 
mulheres em situação de violência doméstica, promovendo sua inserção e 
reinserção no mercado de trabalho. O programa com a finalidade de garantir 
dignidade,  autonomia  e  respeito  às  beneficiárias,  fortalecendo  sua 
independência social e econômica. 

Art. 2º O programa tem como objetivos: 

I – Possibilitar a autonomia financeira das mulheres em situação de 
violência doméstica; 

II – Contribuir para a ruptura da dependência econômica em relações 
de abuso; 

III – Estimular a participação de empresas e instituições em ações 
de responsabilidade social no Município de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art.  3º São  destinatárias  do  Programa  Recomeço  Respeitável  as 
mulheres que se enquadrem em, pelo menos, uma das seguintes condições: 

I – Constatadas como vítimas de violência doméstica, nos termos da 
Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha); 

II  –  Detentoras  de  medida  protetiva  vigente,  acompanhadas 
formalmente por órgãos da rede de proteção, tais como o CREAS, CRAS, 
Delegacia Especializada da Mulher e Defensoria Pública. 
 

Art. 4º Fica criado o selo “Empresa Aliada da Mulher”, destinado a 
reconhecer as empresas que participarem do Programa Recomeço Respeitável e 
contribuírem  para  a  inserção  de  mulheres  em  situação  de  violência 
doméstica no mercado de trabalho. 
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Art. 5º – A divulgação do Programa Recomeço Respeitável será ampla, 
abrangendo redes sociais e demais meios de comunicação previstos em lei. 

Art. 6º – O Poder executivo regulamentará esta lei. 

Art. 7º – Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 2025. 

FABRÍCIO DA SILVA MARTINS
Vice - Presidente
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